
22ª. AULA. Direito, interpretação e textos jurídicos 

 

TEXTO: GARAPON, Antoine, Bem julgar: ensaio sobre o ritual judiciário, Lisboa, Instituto 

Piaget, 199, ps. 309 a 326. 

 

CASO PRÁTICO: O CASO DO NATURISTA ARISTEU  

Já cansado do ritmo de vida e trabalho num grande centro urbano, o naturista Aristeu resolve 

"abandonar a civilização” e retomar uma "forma de vida" em contato direto com a natureza. Nos 

arredores de uma área muito distante e isolada do território nacional, área de preservação ambiental, 

se estabelece ocupando copas de árvores, cultivando e coletando vegetais e frutos, além de exercer a 

caça. Após 30 anos morando na região, Aristeu havia se convertido num homem envelhecido e rústico, 

simples e isolado, privado de contato com outras pessoas, apresentando traços comportamentais pouco 

sociáveis. 

Numa manhã de outono, dois engenheiros, que estavam pesquisando os potenciais minerais da região 

a serviço de uma grande indústria mineradora, armados de pistolas e facões de mato, entram no raio 

de aproximação da choupana de Aristeu, inclusive, maravilhados com o fato de que havia gente 

habitando aquela região. Caminham cautelosos, mas com a missão de estabelecer um contato amigável 

com quem quer que fosse, mas acabam sendo mortos de longe pelos tiros certeiros de Aristeu. 

Após dias sem notícias dos dois engenheiros, a empresa aciona a polícia, que inicia a procura e as 

investigações. Após vários dias de buscas, os investigadores chegam à sepultura dos engenheiros, aos 

pés da choupana de Aristeu. Ele é preso, sem grande resistência, a matéria é amplamente coberta pelos 

jornais, e o caso se torna um dilema, por falta de testemunhas oculares do ocorrido. Como já não fala 

mais o idioma, a apuração se torna ainda mais difícil de ser conduzida, com pouca colaboração de 

Aristeu. 

A partir da narrativa do caso concreto, atue no processo judicial: 

1. Prepare a defesa de Aristeu, considerando que a "distância da civilização" joga a favor da tese de 

"legítima defesa" e da "inconsciência do delito", e reconstrua a "verdade dos fatos"; 

2. Prepare a acusação de Aristeu, e reconstrua a "verdade dos fatos", considerando o "porte ilegal de 

arma" e a "preservação da noção de propriedade na mente do réu" como elementos suficientes para a 

condenação; 



3. Ao interpretar as versões sobre a "verdade dos fatos" e, também, o "direito vigente", construa a 

fundamentação da sentença judicial prolatada para o caso concreto, nos termos das exigências do novo 

CPC. 

 
























